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Lei 11
4 001/2005. 

ÜISl'Õf. SOBRE / 1 f.STIW n !RA ORGIINIIJ\CION,\ l, 
[)() Pnnrn EXE('l ll'IVO E CRI/\ C11Rr.os N() 
QI Ji\llRO DE l'ES$()11I. l'l:l(M:\NEN f'E IJ(l 

M UNIC'Íi'IO IJ" SANI IARÓ - l'E E jjt\ OIJTR,1, 
PROVIDÍ' NCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍl'fO DE S/\NHi\RÓ- ESºl'AOO DE PERNAM BUCO. 110 uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica clu Município, faz saber que: 

A CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono n seguinte Lei: 

- / "'\ - ' 

e✓/ CAPITULO 1 
DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTI VO 

/\ri. I º. n Poder Execut ivo dn Mu11 icí!1io .i,, Si\NI IARÓ é estruJ urado onp111izacionalmente na 
seguinte fünna: 

1- NÚCLEO CENTRAL: integrado pelo Prcfcih\ Vi<:c-Prcli•ito e pelas Secretarias 
Municipais de Administração, Secretaria de Finanças, SecreJHria de Saúde. Sccrelaria 
de Educação e Dcsporlo, Secrelaria ele Assislência Social. Secrelm-ia de Cultura e 
Lazer, Secretaria de Agricultura ,lnduslria e Comércio e SccrcJaria de 
Desenvolvimento Inst itucional. 

li• NÚCLEO DE APOIO: integrado pelo Gab inete do Prcfcilo e pelos seguintes ól'giios: 

n) Departamento de Ce.l'imonial; 

Ili-

b) Dcpartai11c111 0 <lc Protoc0 lo e Plll>licidade l11sti1ucio11al; 
<.:) Dcpar1ame11tll de Assistência aos Conse lhos Municipu is; 
d) Deparwmcnto de Apoio Jurídico: 

NÚCLEO DE EXECUÇ/10: integrado pelos segu intes Ól'gãos: 

a) Sul.Jonl i11a<los :\ Secretaria ele AdminisCrnção: 

1. Di:ral'tame111 0 de Patrim0nio; 
2 . Dqwrlanh..:n l r-; d::, Compri-iS: 
3 . Departamen to de R<•(:urs,,s I h1t11:i nos; 
4. Dcpartaniento de Obras e Scn iços Püblicos: 
5. Oeparlêtmento de Tram:portes: 
<,. Dcpart,1mcmo de Gcrc11ciamc11to de Projetos de Engenharia; 
7. l)i vh:fio ele f~c-ns M ó\'c is -:.- l!n,.:,vc is: 
X. Divisão de- /\ !n:ox :;rrn1ctr, <~ Rc\:ist ro Ucia! de Prq·t ,..;: 
9. D1v is:'io d•;.· i.:•,11 l r(•h: L' 1i:--•·aii z,,\:;)(l ck ,-.:cn ·il ns t!c 1c-i-('('íro~. 

1 O. Di•:isào de / , tos de l'c~snal: 
1 

• 

1 L Divisão de Consertos e Rep~1rn:-. de Vías Puilii..::as. 
12. DivísihJ de Ma1111tençã0 de Pl'éd io:; l'í1bl i,;n~: 
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13. Divisão de Fisca lização de Obras l'úblicas ; 
14. Divisão de iluminação Publica; 
15. Divisão de Ass istêncía Jud ic iária 

b) S ubord inado :) Secretaria de FiMoças: 

1. Departamento de Contabi lidade; 
2. Departa mento de Tri butaç,'ío ; 
3. Tesouraria ; 

e) Subordin:ido :\ Secretaria de Saúde: 

l. Secretaria Adjunta da Saúde; 
2. Departamento de Contabilidade do Fundo Municipa l de Saúde; 
3 . Departamento de Acompanhamento de Proj etos e Programas de Saúde; 
4. Di visão de Recursos Humanos da Secretaria de Saúde ; 
5. Divisão de A lmoxarifado da Sec rcrnria de Saúde: / -
6. l)ivisão de Transporte da Secretaria de Saúde;- "'' _(, _ _;,, 
7. Divisão ele A bastecimento de Mate riais . /-' / _,,.,.. 

d) S ubord inado à Secreta r ia de ~:ducaçiio e Desporto: 

1. Secretaria Adjunta de Educação; 
2. Departamenlo de Administração Escolar: 
3. Departamento de O rientaç~o Pedagógica; 
4 . Departa me nto de Apoio ao Aluno; 
5. Divisão de Espo11es Escolar: 
6. Divisão Jc AhnúXMi fadu; 
7. D ivisão de i\hast.:cimcnto ,: Controle de Patrimônio; 
8. Divisão de Trnn<p<n1e Escc•la r; 

9 . Div isão de Pessoal; 1 
10. 
11. 
12, 

Divisão de Ens ino lnfo ntil; 
D!vlsfit., dt· ens ino Furn .. hmu.:nl;1I; 
Div isão J.: e ns ino d<: .!C've1i<. e /\d ullos: 

13. LJivi:;ào tk Es1ati~1kn e An~uiv<l. 

e) S ubord inad o i, Sccrc tnria de Ass istê11c ia Social 

1. Departamento de Cadastro l2c0né\111ico rinancciro; 
2. Departamemo de A,;sislência Social : 
3. Departamento de Projetos da Secre taria de i\ção Socia l; 
4. Departame nto de Acompanhamenlo Social: 
5. Divisão de triagem de 13cnefíciários: 
6. D ivisão de a poio e acompanhamento de Programas Gspeciais; 

t) Subo rcl irrndo ,, Secrctnrin de Agr icultum, Indústria e Comércio: 

1. Sçcret;iria Adj unta de ag, iculima; 
2 . Departamento de Administração da Secretaria de Agricult urn ; 
3. Departamento de Incentivo ,, Ag1·opecmíria; 
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4. Departamento de Dcsenvolvimc,110 Industrial e Comercial; 
5. Divisão de Cadastro de Propriedades Rurais e Rebanhos. 
6. Divisiio de acompanhamento à~ atividades agropccuíírias; 

g) S ubordinado :i Secretaria de Culturn Tui-ismo e LM,e r : 

1. Dcpartamcnlo de Festividades e Eve1110s. 
2. Deparlamcnlo de Prcserva~ào dn Cuh ura e í-olclore. 
3. Oi visão de Cultura: 
4. Divisão de Folc lore; 
S. Oivisilo do Esporte Amador; 

h) :Subordinado :1 Sccrclarin Je J>lancjamcnlo e Descnvolvimenlo lnstiturioual 

1. Ocrartamcnco de Acompanhamento de Projecos lnstilucionais; 
2. Divisilo de Elaboração de Projetos: 

, º'''"º ,, A~""''"'"''"",, rn;OMi _ ~$7 
C'Al'ITULO li 

DA COMl'•~TENCJA l>OS ÓRGi\OS "UNU>ADl<:S ADMINllffRATIVAS 

1 
Arf 1.0 • Ao l'wfoihl do i\ 1u11icipin c0rnrt.·le pre-<-lar ass i1;;tênl"ta din:1 1 e .1,w 1u ;itlministmtin, t• 

materia l as ativi<latk!'- du Prcfcilo, <.' llt~minlfor :l~ ~1udil'11citl'i e Ôl"'"pachç1" 1.:nm r, l'rc lCi1,,, rn'µ11 ni1nr 
o acendimento ao público :11ravés de audiênrias indi" idu~i..; e çull liVlh '- om l' 1•rc fci10.: contn,la1 :t 

sua agenda e paula diárias. prcparnr. publicar e expedir atos, Porlnrias e l lccrc10s do l'o<kr 
Excculiv<J. assegurar a pronta comunicaç:io do Prefeito com lodos os órgãos componentes da 
adminislra\·iio. organi,.ar e m:ullcr , oh registro a correspondência oficia l do l'rcfc ito, Coordenar '1S 

rclaçóes dn Prefe itura ju11 lo " ('rimara de Verc:idorcs. elalwrando e c11l'aminhando os Projetos de 
Lei do Poder Executivo. acomp:111hando a sua tramitação e dundo pronta resposta .m~ 
rc<111crimc111os e indicações, 

Arl. 2° - Ao Vice- Prcfci10 compete reprcsenlar o Prefeito em ocasiões 011 <olcnidaJcs para que 
seja designado, auxiliar o Prefeito cm matérias de natureza 1>0lilica. manter as alividndcs de 
comunic;ição com o público cm geral. divulgando e assessorando os projetos do Govemo 
Municipal. 

/\rt. 3°- /\o Chefe de Gabinete do Prefeilo, compele assi~lir e apoiar dirclamcntc o Prefeito nas 
atividades de rcprescntaç.,~o política, n111cio1rnl e no seu rch1cio11n111cn10 com o píiblico. servidores e 
entidades civis.Preparar agenda de compromissos. p.1utas de reunião do Prcfei10. dar respostas às 
indicações e rcquerimenlos dirigidos ao gubinclc. coordenar os compromissos civicos • sociais e 
protocolnrcs do l'rcfcilo. supervisionar e orientar a aplicação de normas do ccrimoni:tl 
representando-o quando assim lbr dctcn11inado, divu lgo, os progrn rnas e ações do Governo 
Municipal. encaminhar para publicação, no Diário Oficial. os atos lcgisla1ivos e adminislrnlivos 
assinados pelo Chefe do Poder Executivo. supervisionar e orientar a aplicação de normas e 
dirclri7cS adminislrnliva~ l,aixndas pelo Prefci10 e 1>rcslar asscssoramenlO direto e imediato ao 
Chefe do Executivo. 
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/\n. 4• • /\os Secretários Municirais compete: 

1\11. 5° • i\os Diretores dos Dcpartamcnh,, co:nrc!~: 

J\rl. 6º - /\os chefes de Di visão compete: 

/\n .7°- Decreto do Poder Executivo deta lhará a estrutura e regulamentará o func ionamento e 
competências dos órgãos e un idades administrativas previstos nesta Lei. 

CAPITULO Ili 
DOS RECURSOS HUMANOS 

j J\n . 8'' • !'ara o exerc1c10 de suas competências, o Poder Exec utivo disponí dos Cargos 
Comissionados (CC) criados por esta Lei que passarão a integrar o Q uadro de Pessoal do Poder 

Executivo do Município Jc S,mharú. 

CAPITULO IV 
DAS l>ISPOSJÇÜES FINAIS E TRANSITOIUAS 

/\n. 9." • J\s ativídadcs públ icas de competência do Poder Executivo serão exercidas: 

1- Diretamente, por meio dos órgãos integrantes de sua estrut11ra 
organizacional e através dos cargos existentes na Quadro de Pessoal 

Permanente do Poder Executivo. 

11- lndirctnmcn!e, nns atividades não exclusivas de E:,;tad<.\ através de 
termos de parceria com o rganizações da sociedade civil de interesse 
publ ico, ou contratos de te rce iriwçilo para fins determin:idos. 

1\11. 1 O- J\s despesas com a execução da presente l .ci correrão à conta das dotações orçamentitrias 

próprias. 

An. 11· fica o Poder Executivo autorizado a al>rir por Decreto créd ito especial para adequar o 
orçamento vigente à nova estrutura adm inistrativa do Munici11io, ut ilizando a autorização para 
suplementação de créditos adicionais fi xada na Le i orçamentária do exercício financeiro de 2005. 

Arl. 12- J\ prese nte Lei ~ntr:1 em v igor '"' data de sua publ ic,ií:ão. 

J\rt. 13- Rcv0gam-se as disposi.;õcs em eont-rário. 
i 

Sanha(<'>. 08 de Março de 2005. 

1 
' ,,,,, .. 

~"' .,,..,,,. .l - • ,-. / • V/ . ,... _,..., 
'-,::ÉS1\R J\ Ut ilJSTO.DE HU, i I t\ S 

PREFÉÍTO 
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ANEXO 1 

- --
CARGO 

- - ·- · - --~ 
SIMl30LO 1 

Chefe de G<1binctc do Prefeito CC-1 

Secretario de Admin istracão CC- 1 

Secretário de Finanças CC- 1 

Secretario ele Saúde CC- 1 

Secretario de Educacão e Dcsoorto CC-1 

Sccrc1ario de Assistência Social CC-1 

Secretario de Cultura, Turismo e Lazer CC-1 

s~rrrt;irio <le Auricultura. Industria e Comercio CC-1 

Sccreiario de Desenvolvimento Institucional CC- 1 
Diretor do Dcoar1:11r1cnto de- Ceri 111oninl CC-2 
Dirc1or d,, Pconrta111e11to de Protocolo e Publ icidade institucional. CC-2 
Diretor do Deoa,wmento de Assistência aos Conselhos Municipais CC-2 
Diretor do Dcoa1ta111ento de Apoio Jurídico. CC-2 

Diretor do Denartainento de r ,itrimõnio - CC-2 

Diretor do Dcoartamento do Compras "-._ ( ---..._, CC-2 

Dirclor do Denaitamento de Recursos Humanos -~ _/ CC-2 
'Dirc1or do Dcoa11amento de Obras e Servicos oúbl icos ff'\ CC-2 

Diretor do Dcna1tamento de Transporte CC-2 

l)irc1or do I knartamenlo de Gcrencia:nenlo de Pro jetos de E1rnenlrnri;i CC-2 

üirctor do Deoartamcnto de ('0!1 Lah! !ictade CC-2 

Dirc1or do Dcnarlamcnto de Tri b111a,;ào CC-2 

r ., 

J?ircfor Tesoureiro CC-2 

Sccrclario Adiun10 de Saúde CC'-1 

ll irclor do Dcj>arla111cnlo de Contabilidade :lo Fundo Municipal de Saúde CC-2 

Diretor IJcpru1n1ncnh"I d~ t\t·ompanhamentt eh~ P1ojcios e P1T1!•n:m,:1 <:: de Saúde CC-2 - - --·-· 
~1.·crct:'1riu :'\di1mt~ ,Jt 1:d11C'nçii1• l't'- l 
'-· . . ----
Diretor ôo Dcoai1arncnto de 1\ ,l111111i,trnçno Escoh1r CC-2 
1 )irc1,1r ,h, [)~1>arta111cnlO de Oricnlai fio P4.!dagógicn CC-2 

1 )irctor do Oc~:u1mncnlo de Apoio ao Alu no CC-2 
l)irc1or dn llcpartamento ~e C.odas1ro Econômico Financeiro CC-2 

Dircwr do Dc1Jar1arncnh> tle Assis1ência Social CC-2 

Dirc1or do Ocnarlamento de Proielos da Secrelaria de Acilo Social CC-2 

I.>irclor do Dc1Jarlamento de Acomnanhamento Social CC-2 

Secretário Ad i unto de A!!ricu llu ra CC-1 
Dirclor do Dcoar1amcn10 de Adrninistracão da Sccre1aria de A~ricuhura CC-2 

Diretor do De11artamen10 de Incentivo a Agro1iecuàrin CC-2 

l)irclor do Deoarcarnento de DcscnvolvimenlO lndus1ria e Comercial CC-2 

Dirc1or do Dcoar1amen10 de Festividades e !ovemos CC-2 

Dircior di, lJc11~1rlnrne11tú .J~ rrcsc1 vai,;àü da Cuhura e t~otclorc CC-2 
Dirc1u,· do Dcnartamcnlo de i\comnanha111e1110 Proie1os lnst i1ucionais CC-2 

Chcfo da Divisão de Bens Moveis e Imóveis CC-3 
Chefe da Divisão de Almoxari fado e Reii,is1ro Gera l de Precos CC-3 

Chefe da Divisão de Con1mle e Fisc:il izacào de Scrvicos de Terceiros CC-3 
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. 
~da Divisão ele /\tos de l'es,oal 

( r. ,la l)i"is;ioi':_<'c111<e11os e Rc~aros das Vias Públicas 
~:fc dn l>ivis;io de M~ utcns·iio d<: Jl1 édic~_l'l!!, licos 
( hdc ila l li\ '""" de l· iscali1aç~11 dé_0hra< l'i",l1llc,1, 
( 'hdc da I Jiv1são de i111 mi11:11·a() Púhltca 1 - ---Chefe Ja Divisão de 1\ ssistência Judil'i:\ria -
Chefe da Divisão de Recursos l lu111;111os da Sccrcrnria de Snudc 
Chefe da Divis.'lo de i\ lmoxnri fodo da Secretaria de SaÍldc 
< 'hefc ila lfo is:io de rmnsporle dn Sccn:wria <ie Saúde 
Chefe da Divisão de Abastecune1110 de Materiais tia SaÍldc 
Chefe da Divisão de Es1>0rte Escolar 
Chefe da Divisão de Almoxarifado 
Chefe da Divis.~o de Abastccimc1110 e Ccontrok de Patrimônio ~ 

í"hcfo lia Divisão ele Transporte Escolar ~ - ' 
Chefe da Divis.~o de Pessoal ' · ) 

Chefe da lli vis:i(1 ele En~ino l11fan1 il ) / . 
Cher, ,1.; Di, is5<' dfl rn<inn 1'1111cla111en1al ✓ 

Chefe da Divisão de Ensino de Jovens e Adultos 
Chefe da Divisão de Estatística e Arquivo 
Chefe da Divisão de Triac.em de Uenelic iários 
Chefe da Oivisão de Anoio e Acomnanha111en10 de Proietos Es1ieciais 
Chefe da Divisão de C,1das1ro das Prn1Jricdadrs Rurais e Rebanhos 
Chefe da Divisão de i\comonnhamento as Atividades A11.rooccuárias 
Chefe da Divisão de Culturn 
Chefe da Divisão de Folclore 
C'hcfc da Di\'isào de Esporte Amador. 
Chefe d;i l)ivisão ele Eloboração de l'rnictos 

1Chefc da Divisão de i\comeanhamcnto de Projetos 

S:u1haró, 08 de Março de 2005. 

r/.~✓4-~__-/ 
ctsAR AuausTo;r.rnmTAs 

PREFl;ITO 

CC-3 
CC-J 
CC-3 
('('.J ---L'( ! - -
CC-'.l --CC-J 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC-J 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC•J 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC-J 
CC-J 
CC-J 
CC-J 
CC-3 

CC-3=:J 
CC-3 
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ANEXO li 

SALÁIUO BASE DOS CARGOS COMISSIONADOS 

CC - 1 ..... .. ...... .............. .. ........ .. ........... ................... .. ..... .. .... ...... ..... .... .... .... .... ..... R$ 800.00 
CC - 2 ................. .................................. .. ................................... .. ... ...................... R$ 600.00 
("C J ... ............. .. ..... .. ......... ......... .... ...... ........................ . ............. .... .. ............ .. R$ 400.00 

Sanharó. 08 de Março de 2005. 

l 


